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E:r.mo. Snr. 

:Presidente aa Câmara Municipal de Col8tina 

O VEREADOR que esta subscreve, autor 

do Projeto de Leinº 136/58, reg_uer se digne V. Excia .. 

mandar arg_uivar o referido projeto de vez ~ue já === 
passou e oportunidade do mesmo. 

Sala das Sessões, 
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A C!Wl:ARA TVIUNICIPAL DE COLATINA, ESTADO DO ES

PIRITO SANTO, USANDO DE ATRIBUIÇOES LEGAIS, . 

DECRETA: 

Artigo lº - Fica o P·oder Executivo autorizado a dispender 
· \·e..· · da quantia de Cr.$50.000,00 (cinquenta mil cru-

~;""R.oVADO er.o. ..... :_ ... discn.ss;;\o. zeiros) para cobertura das despesas necessá-= 
...,.w~ ····---·-···-···········-··-·· .. ················g rias para a ligação de água da caixa situada= 
~: 1~: --~;~~--;·:~sões,. -~------J.-!~ ... / 195-\ no Bairro Na. Sa. do Perp~tuo Socorro a o Salão-
.,c. • .:J. uu.: ., ~~~Escola da Sociedade de Sao Vicente de Paula, 
-~ -..J ·. ' situado no referido :Bairro • 

.___.... ~11,~n'l• 

Artigo 2º - Fica, outrossim, o Poder Executivo autorizado 
a abrir o necessário crédito para o pagamento 
das despesas a que se refere o artigo lQ, que 

• correrão por conta do provavel e~sso de ar-= 
~._,L.'...J.,t.l...!.~~~~!..a.1~tk~~cadação do corrente exercício. 

. 1 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogando-se as disposições em contrário~ 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1958 
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ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

cAMARA MUNICIPAL. DE COLA TINA 
~t 

,_""'""'""';.__:....- . ÓRD.EM pO OIA(ll \ ' 
. 1 N C L U A-S E N Ã - . ~":1_ _ _..1,J__./~J .. oJ. .• .fJJ . 

. Salr.i das Sessõj~~~-~k-.., . . 
-~.M~ Preaident• ~ - "-.... 

. ESW.lOi.3 PELA APROVAÇÃO. DO PJiOJ'li,~O :DE LEI N1 /~ 
TAL QUAL :sE ACHA RED:tGlDO. . .. 

SALA DAS $B!JS01W, ./3 da nOVE1mbro de 1958 
·-' 

····. OOttS$IO DEJUS~IÇA~~~ 
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PARECER 

A CO~'IISSÃO DE JUSTIÇA, reunida hoje, ~endo 

apreciado o projeto de Lei riº 157/58,opina pelo seu 

ar~uivamento, de vez que o próprio·autor ignora a 

existência legal do orgão beneficiado. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 1959 . 
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Projeto nº 

A Câmara Munici-pal de Colatina, Estado do E'sp. 

Sant o usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédi
to especial de cr$ 30.000,00) (trinta mil cruzeiros), 

para o "JORDAL DOS LAVRADORES", que terá suas ofici

nas (redação) na capital do Estado. 

Art.2º - O poder Executivo poderá pagar a verba citada no art • 
lº, desde que seja apresentado documentos comproba

tórios da existência do citado 6rgão. 

Art. 32 - Esta lei terá vigência para o ano de .1959. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor depois de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, lº de dezembro de 1958 

~~d'<t•~ak;;- (autor) 
----c:-...~/__.,... ___ ~.........,~~ .. -/-------...._,....,...__-=--;/=----------~ 
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LOURENÇ /PEREIRA CARDOSO 
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Exmo. Snr. 
Presidente da Comissão de Justiça da Câmara Municip~l de Colatina 

O Vereador que esta subscreve! relator da 
comissão de Justiça, tend.o necessidade de maior praso pa
ra dar parecer sobre o projeto nQ 157, requer se digne V. 
Exciá conceder-lhe uma p~jorrogação de 15 dias para a apr~ 
sentação do referido parecer. · . 

1 

N. Têrmos 

P. Defenimento 


